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STJ decidirainicio de beneficio previdenciario por
Incapacidade

24/12/2017

O ministro do Superior Tribunal de Justica Napoledo Nunes Maia Filho considerou que ha possibilidade de divergéncia
entre a jurisprudéncia do STJ e decisdo da 32 Turma Recursal do Rio de Janeiro em relacéo adatainicial da concesséo de
beneficio previdenciario por incapacidade. Napoledo admitiu reclamacéo contra acordao proferido pela Justicano Rio de
Janeiro, que serajulgada pela 12 Secéo do STJ.

A turmarecursal entendeu pela concessao do beneficio desde a pericia médica do segurado, mas, segundo o reclamante,
nos casos de pedido de concessdo de beneficio por incapacidade, aorientacdo do STJ € que adatainicia daprestagcdo é a
data do requerimento administrativo.

O relator, no entanto, negou liminar que pedia a suspensao do processo até o julgamento do mérito da reclamacéo.

Segundo ele, o reclamante ndo demonstrou a existéncia iminente de dano irreparével ou de dificil reparacdo que
justificasse a medida de urgéncia. Com informacdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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